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PORTARIA N.º 049/2023

1.            Concede Função Gratificada – FG.
1. 
1.            MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
1. 
0.                                                  CONSIDERANDO
1.           O Servidor estar executando instalações aéreas e subterrâneas na preparação da rede elétrica para a realização da 22º Feicas;
1. 
1. [bookmark: _GoBack]                                                      RESOLVE:
1.           Conceder Função Gratificada – FG, no percentual de 40% ao servidor ANDRÉ DE LIMA, Eletricista, matrícula funcional n.º 0395, a contar da data de 15 de fevereiro do corrente, com término dia 15 de junho do corrente.

          Santa Bárbara do Sul, RS, 15 de fevereiro de 2023.




  	 Mário Roberto Utzig Filho
					                   Prefeito Municipal
                Registre-se e Publique-se.


                       Luize Rodrigues
         Secretaria Municipal de Administração
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